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TERMO DE RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

Ao Serviço de Contratação de Docentes Substitutos (SERCDOC), 

Nome 

Cargo Telefone 

Unidade Departamento/Setor 

Data de Admissão CH Semanal 

E-mail 

 

 

ACUMULAÇÃO DE CARGO OU EMPREGO 

(       ) Declaro que NÃO ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos na administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios. 

(      ) Declaro que ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos conforme especificado abaixo: 

Esfera: (  ) Federal          (      ) Estadual           (      ) Distrital           (      ) Municipal 

Órgão / Entidade:  

Cargo / Emprego / Função:  

Nº Matrícula:  

Carga Horária Semanal:  

Esfera: (  ) Federal          (      ) Estadual           (      ) Distrital           (      ) Municipal 

Órgão / Entidade:  

Cargo / Emprego / Função:  

Nº Matrícula:  

Carga Horária Semanal:  

1) É vedada a percepção cumulativa de remunerações referentes a 3 (três) ou mais cargos, empregos 

ou funções públicas, ainda que sejam proventos de inatividade. 

2) Caso o candidato já tenha 2 (dois) vínculos, deverá providenciar o seu desligamento de um deles 

antes do início do contrato com a UERJ. Tal ação não prejudicará necessária análise quanto à 

licitude da acumulação do contrato UERJ com o vínculo que será mantido. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

 

ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS OU PENSÃO: 

( ) Declaro que NÃO ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão, nem sou militar reformado ou da 
reserva remunerada. 

( ) Declaro que ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão ou que sou militar reformado ou da reserva 
remunerada conforme especificado abaixo: 

Esfera: (  ) Federal          (      ) Estadual           (      ) Distrital           (      ) Municipal 

Órgão / Entidade:  

Cargo / Emprego / Graduação:  

Nº Matrícula:  

Data da Concessão ou 
Desligamento da Ativa:  / /  

 

 

 

Comprometo-me a comunicar ao SERCDOC qualquer alteração que vier a ocorrer na minha vida funcional 

atendendo, assim, aos dispositivos legais previstos para os casos de acumulação de cargos. 

 
Estou CIENTE de que a declaração falsa poderá acarretar em sanções, em especial, as penais do Decreto-Lei 

nº 2.848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 299), as administrativas (nulidade do contrato, dentre outros) e as 

civis (reparação ao erário, entre outros), além das sanções previstas nas normas internas da UERJ. 

 

Rio de Janeiro,   de   de  . 
 

 

 

 

Assinatura do Professor Substituto 
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Definição 

Declaração de não acumulação de cargo, função ou emprego públicos na administração direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios. 

 

Orientações Gerais 
É vedada, durante a vigência do presente contrato temporário, a acumulação de cargo, emprego ou função 

pública, ou proventos, fora das hipóteses permitidas nos termos dos incisos XVI e XVII, e §10° do art.37; 

§3° do art. 42 e §3°, inciso VIII do art. 142, todos da Constituição Federal, que seguem abaixo transcrito, 

anuindo aos seus termos expressa e irrevogavelmente, sem qualquer reserva ou ressalva: 

 

 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 

em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas; 

 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelo poder público; 

 

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 

os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 

eletivos e os cargos em comissões declaradas em lei de livre 

nomeação e exoneração.” 

 

“§ 3º. Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência 

da atividade militar.”. 

 

“§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados 

militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas 

em lei, as seguintes disposições: 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, 

XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV 

e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade 

militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c";”  

 


